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NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE DETERMINAÇÃO DE EXPULSÃO
 

O(a) Delegado(a) de Polícia Federal abaixo subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
DEKEN DAWER PINEDA GARCIA, de nacionalidade venezuelana, filho de Ciro Alfonso Pineda e
de Blanca Nubia Garcia, nascido na República Bolivariana da Venezuela, em 28 de março de 1978 ,
que, com fundamento nos artigos 54, §1º, inciso II, e § 2º, ambos da Lei nº 13.445/2017, regulamentada
pelo Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, FOI DECRETADA SUA EXPULSÃO  do território
nacional, conforme o teor Portaria CPMIG nº 1.004, de 30 de agosto de 2022, publicada no Diário
Oficial da União do dia 31 subsequente, ficando, ainda, NOTIFICADO(a) acerca do prazo de 10 (dez)
dias para interposição de pedido de reconsideração, contados a partir da presente notificação, a qual
reputar-se-á como válida para todos os atos do procedimento em curso.

Outrossim, vencido o prazo acima indicado sem que tenha sido apresentado o pedido de reconsideração,
fica notificado a comparecer imediatamente perante a DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, ou outra unidade da
POLÍCIA FEDERAL mais próxima, para as providências necessárias à efetivação da expulsão, com
fundamento no artigo 204, §3º, do Decreto 9.199/2017.

 

 
Declaro que nesta  data, _______/_______/_______, às _______ h _______ min,
tomei ciência da PORTARIA que determinou minha expulsão, bem como do prazo
de 10 (dez) dias para a interposição de recurso e comparecimento perante a
DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, ou outra unidade da POLÍCIA FEDERAL mais
próxima, para as providências necessárias à efetivação da medida.
 
Assinatura: _________________________________________________________
 
Endereço:____________________________________________________________
____________________________________________________________________
Telefone:_____________________________________________________________
 

Documento assinado eletronicamente por BRUNA RODRIGUES MENK, Delegado(a) de Polícia
Federal, em 09/09/2022, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=24930641&crc=C12D946F.
Código verificador: 24930641 e Código CRC: C12D946F.
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nascida na República do Peru, em 23 de dezembro de 1963, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 19 (dezenove) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução da
medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.003, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.012675/2011-74, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RODNEY RIQUELME DIAZ, de nacionalidade
paraguaia, filho de Marciano Riquelme Centurion e de Dirce Diaz de Riquelme, nascido na
República do Paraguai, em 22 de setembro de 1979, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito)
anos e 9 (nove) meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.004, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.031892/2021-35, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DEKEN DAWER PINEDA GARCIA, de
nacionalidade venezuelana, filho de Ciro Alfonso Pineda e de Blanca Nubia Garcia,
nascido na República Bolivariana da Venezuela, em 28 de março de 1978, ficando a
efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.005, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.011453/2020-44, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, PAUL CHEKWUBE NWUFOH, de
nacionalidade nigeriana, filho de Paul Okafor Nwufoh e de Virginia Ego Nwufoh, nascido
na República Federal da Nigéria, em 28 de janeiro de 1982, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 15 (quinze) anos, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias, a partir da execução da
medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.006, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.001089/2018-81, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, FABIAN ESTEBAN ZAMBRANO SALINAS, de
nacionalidade chilena, filho de Juan Estevan Zambran e de Ingrid Rosana Salina Chandria,
nascido na República do Chile, em 6 de maio de 1993, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro)
anos e 8 (oito) meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.007, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.003208/2019-09, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, NOERKHAN NAZIERKHAN, de nacionalidade
surinamesa, filho de Noerkhan Safi e de Soekroela Hamidan, nascido na República do
Suriname, em 12 de setembro de 1973, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito)
meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.008, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.001032/2021-67, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DENIS WILLIAM GODOY, de nacionalidade
paraguaia, filho de Diosnel Barrios e de Olga Rosana Godoy, nascido na República do
Paraguai, em 15 de janeiro de 1998, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos, 4 (quatro)
meses e 2 (dois) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.010, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que

consta do Processo nº 08505.026394/2015-41, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ELENA ANDONOVA VASILEVA, de
nacionalidade búlgara, filha de Andon Vasilev e de Rumiana Nedeva, nascida na República
da Bulgária, em 27 de agosto de 1986, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez) anos, a partir da
execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.011, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ABUBAKARI MOHAMMED- G227399-D, natural de Gana, nascido em 21 de
dezembro de 1986, filho de Ayishatu Sulemana e de Mohammed Hamidu, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0003474/2020);

HECTOR HERNANDEZ ESTERO - V946612-B, natural da Espanha, nascido em 19
de novembro de 1987, filho de José Manuel Hernandez Abadia e de Ernestina Estero
Samblas, residente no estado de São Paulo (Processo nº 235881.0002222/2020);

SAINT FLEUR TERMITUS - G335152-7, natural do Haiti, nascido em 05 de janeiro
de 1989, filho de Arcange Termitus e de Saintilienne Ednius, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 235881.0159193/2022) e

ZAHABA HANI NADER - V320197-7, natural do Líbano, nascida em 01 de janeiro
de 1975, filha de Hani Nader e de Nawal Mohamad Awali, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 235881.0126942/2021).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.012, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e
em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

FLOLANGEL DESSIN - G256684-1, natural do Haiti, nascida em 08 de janeiro
2011, filha de Miguel Dessin e de Adeline Jean Baptiste, residente no Estado do Rio Grande
do Sul (Processo nº 235881.0045052/2021) e

WITZLENSKEY JEROME - G336324-0, natural do Haiti, nascido em 08 de abril de
2012, filho de Witz Jerome e de Bethanie Jerome Cesar, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0066672/2021).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO
D ES P AC H O

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que Tamara Tania Cohen, incluída na Portaria nº 90-GB, de 12 de abril
de 1971, publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 1971, passou a assinar
TAMARA TANIA COHEN EGLER, em virtude de haver contraído matrimônio com Claudio
Antonio Gonçalves Egler, em 12 de junho de 1981, conforme certidão de casamento
expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do
1° Subdistrito da Comarca de Campinas - SP, registrada no Livro B-113, Folha 93, sob o
número 6031. DECLARA, ainda, que TAMARA TANIA COHEN, manteve o nome de casada,
ou seja, TAMARA TANIA COHEN EGLER, em virtude de Separação Consensual, conforme
sentença proferida pela MMª Juiza de Direito da 6ª Vara da Família do Rio de Janeiro,
(autos nº 94,001.115.454-0), datada de 06 de novembro de 1997, averbada na certidão de
casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições
e Tutelas do 1° Subdistrito da Comarca de Campinas - SP, registrada no Livro B-113, Folha
93, sob o número 6031. Processo nº 08000.023588/2022-03

MARTHA PACHECO BRAZ

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.239, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Título: NHL 23 (Canadá - 2022)
Produtor(es): ELECTRONIC ARTS
Distribuidor(es): WARNER BROTHERS
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Categoria: Esportes
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4/PlayStation 5/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001078/2022-98
Requerente: SAJAL KRISHNA MITRA C/O ELECTRONIC ARTS

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.240, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Título: THE CALLISTO PROTOCOL (Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): KRAFTON, INC / SKYBOUND
Distribuidor(es): SKYBOUND GAMES
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